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PUBLICAÇÕES

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO NO 005/2024, 04 DE MARÇO
DE 2024.

 
Dispõe  sobre  a  Regulamentação  do  procedimento  de
contratação direta, nos termos do disposto dos artigos 72 a
75 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito
do Poder Legislativo do Município de Itinga do Maranhão.
 
                 FABIANO ALVES BEZERRA, Presidente
da Câmara Municipal de Vereadores de Itinga do
Maranhão, Estado do Maranhão no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e o
Regimento Interno.   
 
 

C O N S I D E R A N D O  a
necessidade  de  regulamentação,  no  âmbito  do  Poder
Legislativo  do  Município  de  Itinga  do  Maranhão,  da
contratação direta regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, Lei  Geral  de Licitações e Contratos Administrativos,
acerca  dos  procedimentos  de  dispensa  de  licitação  e  de
inexigibilidade de licitação;
CONSIDERANDO às peculiaridades e realidade institucional
de
modo a assegurar-se os atributos finalísticos do processo de
contratação  pública,  com  eficácia,  eficiência,  efetividade,
celeridade,  economicidade,  através  de  procedimentos  que
sa lvaguardem  os  pr inc íp ios  da  lega l idade,  da
impessoalidade, da moralidade, da probidade administrativa,
da  publicidade,  da  igualdade,  do  planejamento,  da
transparência, da segregação de funções, da motivação, da
segurança jurídica, do desenvolvimento nacional sustentável
e da competitividade, de modo proporcional, razoável
e  justificado,  se  necessário  for,  serão  adaptados  os
procedimentos para alcançar o interesse público, de acordo
com a estrutura municipal;
                         CONSIDERANDO que a Instrução

Normativa SEGES/ME no 67,  de 8 de julho de 2021 que
dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de
que trata a
Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021, e institui o Sistema de
Dispensa  Eletrônica,  no  âmbito  da  Administração  Pública
federal  direta,  autárquica  e  fundacional  é  de  observância
obrigatória aos órgãos e entidades da Administração Pública
estadual,  distrital  ou municipal,  direta ou indireta,  somente
quando  executarem  recursos  da  União  decorrentes  de
transferências voluntárias, nos termos do que dispõe o art. 2º
de referida Instrução Normativa.
DECRETA:
  CAPÍTULO I DA ABRANGÊNCIA  
 
Art.1º.  Este  Decreto  dispõe  sobre  a  regulamentação  de
procedimentos de contratação direta prevista nos artigos 72 a
75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, compreendendo
os casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, no
âmbito da Administração Pública Municipal direta, indireta e
das  entidades  vinculadas  ou  controladas  direta  ou
indiretamente pelo Poder Legislativo, obedecerão ao disposto
neste decreto.
 
§1º. Em se tratando de dispensas de licitação para execução
de despesas custeadas total ou parcialmente com recursos
da União, decorrentes de transferências voluntárias, deverão
necessariamente ser observadas as disposições previstas na
Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 8 de julho de 2021
e  alterações  posteriores,  assim  como  regras  específicas
aplicáveis à transferência.
§2º. Nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade que não se
aplicam  as  disposições  previstas  na  Instrução  Normativa
SEGES/ME Nº 67/2021, a Administração Pública estadual,
distrital ou municipal, direta ou indireta, não fica obrigada a
utilizar a dispensa da sua forma eletrônica, ou seja, é uma
faculdade.
 
  CAPÍTULO  II  DO  PROCESSO  DE  CONTRATAÇÃO
DIRETA
 

Art.2º.  O  processo  de  contratação  direta,  que
compreende os casos de dispensa e de inexigibilidade de
licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos
e/ou informações, preferencialmente nessa ordem:
 

I. documento de formalização de demanda e, se
for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II.                  estimativa de despesa;
III.                parecer jurídico e pareceres técnicos,

se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos;
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IV.                demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a
ser assumido;

V.                  comprovação de que o contratado
preenche os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista, e de qualificação técnica, conforme o caso e a
necessidade;

VI.                razão de escolha do contratado;
VII.              justificativa de preço, se for o caso; e
VIII.            autorização da autoridade competente.

           § 1º. A documentação referida no inciso V poderá ser:
 
I.             apresentada em original, por cópia ou por qualquer
outro meio expressamente admitido pela Administração;
II.           substituída por registro cadastral emitido por órgão
ou entidade pública;
III.         dispensada, total ou parcialmente, nas contratações
para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores
a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para
compras  em  geral  e  nas  contratações  de  produto  para
pesquisa e desenvolvimento até o valor atualizado previsto
no inciso III do art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 2º.  O parecer  jurídico,  será dispensado,  ressalvadas as
hipóteses previamente definidas por ato do Procurador Geral
do Poder Legislativo, nos termos do §5º, do art. 53 da Lei nº
14.133/2021,  quando  houver  dúvida  jurídica  a  ser
solucionada  ou  instrumento  contratual  distinto  do  modelo
padronizado.
§ 3º. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será:
I.             facultada nas hipóteses dos incs. I, II, VII e VIII do
art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de
abril de 2021; e
II.           dispensada na hipótese do inc. III do art. 75 da Lei
Federal nº 14.133 de 1º de abril  de 2021 e nos casos de
prorrogações  dos  contratos  de  serviços  e  fornecimentos
contínuos.
§ 4º. O disposto neste artigo não se aplica às contratações
verbais referentes a pequenas compras ou a prestação de
serviços de pronto pagamento, nos termos do § 2º do art. art.
95 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 
                                                           

CAPÍTULO IV
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Art.3°. As hipóteses previstas no art. 74 da Lei Federal nº
14.133/2021 são exemplificativas, sendo inexigível a licitação
em todos os casos em que for inviável a competição.
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput do artigo 74 da
Lei Federal nº 14.133/2021, o órgão ou a entidade deverá
demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado
de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do
fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar
que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa
ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência
por marca específica.
§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput do artigo 74 da
Lei  Federal  nº  14.133/2021,  considera-se  empresário
exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato,
declaração,  carta  ou  outro  documento  que  ateste  a
exclusividade permanente e contínua de representação, no
País  ou  em  Estado  específico,  do  profissional  do  setor
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por
inexigibilidade por  meio de empresário com representação
restrita a evento ou local específico.
§ 3º As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso III do
caput do art.  74 da Lei Federal  nº 14.133/2021, para que

fiquem  caracterizadas,  dependem  da  comprovação  dos
requisitos da especialidade, aliado à notória especialização
do contratado, observados os seguintes aspectos:
I.              Considera-se  de notória  especialização o
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiência,  publicações,  organização,  aparelhamento,
equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do
contrato;
II.           É vedada a subcontratação de empresas ou a
atuação  de  profissionais  distintos  daqueles  que  tenham
justificado a inexigibilidade.
§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput
do art.  74 da Lei  14.133/2021,  devem ser  observados os
seguintes requisitos:
I.             Elaboração de Estudo Técnico Preliminar contendo,
dentre outros aspectos, a avaliação fundamentada acerca da
vantagem da opção pela locação ou pela compra do imóvel;
II.           Justificativa fundamentada acerca das razões pelas
quais as características das instalações e/ou da localização
do  imóvel  o  tornam  singular,  único  apto  a  satisfazer  a
necessidade administrativa;
III.         Certificação, pelo setor competente, da inexistência
de  imóveis  públicos  municipais  vagos  e  disponíveis  que
atendam às necessidades administrativas;
IV.        Laudo de avaliação prévia do bem, do seu estado de
conservação,  dos  custos  de  adaptações,  quando
imprescindíveis às necessidades de utilização e às normas
de acessibilidade e segurança pertinentes,  e  do prazo de
amortização dos investimentos;
V.          Apresentação dos documentos de habilitação do
contratado e comprovação da titularidade do bem.
Art.4°. Compete ao agente público responsável pelo processo
de contratação direta, no caso de inexigibilidade de licitação,
a adoção de providências que assegurem a veracidade do
documento  de  exclusividade  apresentado  pela  futura
contratada, nos termos do §1º do art. 74 da Lei Federal nº
14.133/2021.
Art.5°. O Estudo Técnico Preliminar voltado às contratações
por  inexigibilidade  de  licitação  deverá  conter  a  prévia
definição da necessidade administrativa e conter a análise
sobre  a  inexistência  de  outras  soluções  no  mercado  que
sejam aptas a atender a demanda.
Art.6°. É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços
de publicidade e divulgação,  bem como a preferência por
marca específica.
Parágrafo único.  Em caráter  excepcional,  poderão  ser
adquiridos  bens  de  marcas  específicas  ou  contratados
serviços  com  prestador  específico  para  cumprimento  de
ordem  judicial,  quando  a  decisão  indique  a  marca  ou  o
prestador  a  ser  contratado  pelo  órgão  ou  entidade  da
Administração Pública Municipal.

 
CAPÍTULO V

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Art. 7º. Para fins de aferição dos valores que atendam aos
limites referidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal no
14.133/2021,  aplica-se  o  previsto  no  art.1°,  §1°  deste
regulamento e deverão ser observados:
I.             O somatório do que for despendido no exercício
financeiro de cada órgão da administração pública do poder
legislativo,  independentemente  do  setor  ou  secretaria
requisitante;
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II.           O somatório da despesa realizada com objetos de
mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos às
contratações no mesmo ramo de atividade ou a participação
econômica do mercado, identificada pelo nível de subclasse
da  Classificação  Nacional  de  Atividades  Econômicas  –
CNAE.
Parágrafo Único. Para fins do que dispõem os incisos I e
II do caput, na ocorrência de compras e contratações com
base nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, o
valor com as despesas já realizadas deverá ser levado em
consideração  para  fins  de  utilização  dos  novos  limites
estabelecidos no inciso I e II do art. 75 da Lei Federal n°
14.133/2021.
Art.8º.  A  elaboração dos  Estudos  Técnicos  Preliminares  -
ETPs será facultativa nos casos de contratação de obras,
serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos limites
dos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, observados
as disposições do Decreto Federal nº 11.871/2023, ou outro
que o venha substituir.
I. Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns
de engenharia,  se demonstrada a inexistência de prejuízo
para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada
apenas  em  termo  de  referência  ou  em  projeto  básico,
dispensada a elaboração dos demais projetos.
II - É dispensável a elaboração de projeto básico nos casos
de  contratação  integrada,  hipótese  em  que  deverá  ser
elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida
em  ato  do  órgão  competente,  observados  os  requisitos
estabelecidos  no  inciso  XXIV  do  art.  6°  da  Lei  n°.
14.133/2021.
Art.9°. Na hipótese de dispensa de licitação com base nos
incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de
2021, a estimativa de preços de que trata o art. 23 poderá ser
realizada  concomitantemente  à  seleção  da  proposta
economicamente  mais  vantajosa,  devendo  ainda  ser
observado  o  disposto  nos  arts.11  ao  13  deste  Decreto.
Art.10. Após o recebimento do documento de formalização da
demanda,  acompanhado  do  Termo  de  Referência,  será
solicitada pelo servidor responsável a cotação de, no mínimo,
03  (três)  fornecedores  do  ramo  da  atividade  pretendida,
sempre que possível.
I.             A solicitação de cotação será, preferencialmente,
encaminhada aos fornecedores habituais da Administração e
que  integrem  a  base  de  dados  cadastral  do  sistema  de
compras do Município ou daqueles registrados no respectivo
órgão.
II.           Na falta desses, a cotação poderá ser realizada
através de pesquisas na internet ou com outros órgãos da
Administração Pública, cujos fornecedores possam realizar o
fornecimento ou executar o serviço.
III.         Na impossibilidade de cotação mínima de 03 (três)
fornecedores ou, a critério do agente, poderá ser divulgado
aviso  de  contratação  no  sítio  eletrônico  oficial  do  Poder
Legislativo  pelo  prazo  de  03  (três)  dias  úteis  contendo a
especificação  do  objeto  pretendido  e  a  manifestação  de
interesse da Administração em obter propostas de eventuais
interessados,  sendo  que,  opcionalmente,  poderá  ser
realizada  dispensa  eletrônica  por  meio  de  sistema
credenciado  junto  ao  PNCP.
IV.        A solicitação de pesquisa de preço poderá ser
f o rma l i zada  po r  e -ma i l ,  po r  ap l i ca t i vo  que  a
empresa/fornecedor tenha como canal de comunicação com
clientes ou ainda feito, de forma pessoal, pelo agente público
responsável, de tudo juntando documentação comprobatória.

V.          Quando a solicitação de pesquisa for realizada por e-
mail, este deverá ser
encaminhado  com  a  opção  de  aviso  de  “recebimento”  e
consignar prazo de resposta de no máximo 03 (três) dias
úteis, devendo o pedido e a resposta do fornecedor serem
juntados aos autos, com os dados necessários à sua correta
identificação. No caso de aplicativo de conversas (WhatsApp,
telegrama ou assemelhados) deverão constar os prints das
conversas e documentos que forem enviados ou recebidos.
VI.        Para obtenção do resultado da pesquisa, a critério do
agente responsável, poderão ser desconsiderados os preços
excessivamente  elevados  e  os  inexequíveis,  conforme
critérios  fundamentados  e  descritos  no  processo
administrativo.
VII.      Poderá o agente responsável, quando impossibilitado
de obter mais de uma cotação, e se julgar necessário, valer-
se dos procedimentos abaixo:
a)            Utilização de dados de pesquisa publicada em
mídia especializada, de tabela de referências (SINAPI, FNDE,
CDHU, PINI, DERTINS, CMED, ANP e outras agências do
Governo Federal, OAB, Conselhos Classistas, etc); e
b)           De sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso ou que
sejam devidamente certificados pelo agente;
c)            Contratações similares feitas pela Administração
Pública,  preferencialmente  num  raio  de  até  200  km  do
município, em execução ou concluídas no período de até 01
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços e desde que
acessíveis pelos meios digitais de busca na internet.
VIII. Para fins do disposto no inciso I, do parágrafo anterior,
visando melhor apuração do preço de mercado, poderá ser
levado em consideração valores agregados de frete e outros
custos que se entender necessários, utilizando-se de sítios
confiáveis para cotação.
Art.11.  No  caso  de  obtenção  do  valor  estimado  da
contratação  acrescido  do  percentual  de  Benefícios  e
Despesas  Indiretas  (BDI)  de  referência  e  dos  Encargos
Sociais (ES) cabíveis, observar-se-á o seguinte regramento:
I.             Após o recebimento do documento de formalização
da  demanda  acompanhado  do  Termo  de  Referência  ou
Memorial Descritivo e Projeto Básico ou Projeto Executivo,
deverá  ser  realizada  a  composição  de  custos  unitários
correspondente do SINAPI, FNDE, CDHU, DERTINS ou PINI
com indicação do número da edição da tabela de referência.
II.           A composição de custos unitários a que se refere o
inciso anterior é de competência
da área técnica de cada órgão ou setor.
III.         Após a composição de custos, aplicar-se-á o contido
no presente Decreto quanto aos demais procedimentos.
Art.12. O ato que autoriza a contratação direta e o extrato
decorrente do contrato, quando houver, serão publicados no
Diário Oficial e no sítio eletrônico oficial do Poder Legislativo,
observado o prazo de 10 (dez) dias úteis contados da sua
assinatura, nos termos do inciso II  do artigo 94 da Lei n°
14.133/2021.
CAPÍTULO VI DISPOSIÇÕES FINAIS

 
 Art.13. O fornecedor estará sujeito às sanções

administrativas previstas na Lei federal nº 14.133, de 2021, e
na Resolução nº 001/2024, e em outras legislações
aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de
empenho de despesa ou da rescisão do instrumento
contratual.
 

Art.14. Os casos omissos decorrentes da aplicação
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deste  decreto  serão  dirimidos  pela  Procuradoria-Geral  do
Legislativo,  que  poderá  expedir  normas  complementares,
bem  como  disponibilizar  em  meio  eletrônico  informações
adicionais.
 
             Art. 15. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação. 
Câmara Municipal de Itinga do Maranhão /MA, 04

de março de 2024
 

MESA DIRETORA:
 
FABIANO ALVES BEZERRA                      RUBENS
PAULO TEIXEIRA DA SILVA         
               P r e s i d e n t e                               
                             Vice-Presidente
 
 
 
FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO            
CLAUDEMIR PERES DIAS
                     1º
Secretário                                                              2°
Secretário

 
PORTARIAS

PORTARIA N° 001/2024

 
D I S P Õ E  S O B R E  A  D E S I G N A Ç Ã O  P A R A
RESPONDER  PELA  FUNÇÃO  DE  AGENTE  DE
CONTRATAÇÃO /PREGOEIRO, EQUIPE DE APOIO
DO LEGISLATIVO DE ITINGA DO MARANHÃO, NOS
TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE
ABRIL  DE  2021,  LEI  MUNICIPAL  N°489/2024  E
RESOLUÇÃO Nº 001/2024. 

 
 

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Vereadores de Itinga do Maranhão, o Sr. FABIANO
ALVES BEZERRA,  no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica e o Regimento Interno.   
 
RESOLVE:
 

 Ar t .  1º  -  Designar  o  SR.  GUILHERME
CORREIA  DE  LIMA,  INSCRITO  NO  CPF  SOB
N°053.538.713-08,  responderá pela função de AGENTE
DE CONTRATAÇÃO do Poder Legislativo do município de
Itinga do Maranhão, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de
1º de abril de 2021, Lei Municipal n°489/2024, c/c Resolução
n°001/2024.
 
Parágrafo  único:  Em  licitação  na  modalidade  pregão,  o
agente responsável pela
condução do certame será designado pregoeiro.
 
 Art. 2º - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, deverá: 
 
I                  - Tomar decisões acerca do procedimento
licitatório; 
II                - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo
seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória; 

III             - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas
as suas fases e em observância ao princípio da celeridade; e 
IV             - Executar quaisquer outras atividades necessárias
ao bom andamento do certame até a homologação. 
 
Art. 3º - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, em especial:
 
 I - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação,
promovendo
diligências,  se  for  o  caso,  para  que  o  calendário  de
contratação, de, seja cumprido na data prevista, observado,
ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial na
confecção dos seguintes artefatos: 
 
a)               estudos técnicos preliminares; 
b)              anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c)               pesquisa de preços; e 
d)              minuta do edital e do instrumento do contrato. 
 
II - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as
seguintes ações: 
 
a)               receber, examinar e decidir as impugnações e os
pedidos de esclarecimentos ao edital  e  aos seus anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração desses documentos;
b)              verificar a conformidade da proposta em relação
aos requisitos estabelecidos no edital; 
c)               coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
d)              verificar e julgar as condições de habilitação; 
e)               sanear erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas; 
f)                encaminhar à comissão de contratação os
documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de
sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica;
g)              indicar o vencedor do certame;
h)              conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i)                encaminhar o processo devidamente instruído,
após  encerradas  as  fases  de  julgamento  e  habilitação,  e
exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior
para adjudicação e homologação.
 

§ 1º O agente de contratação será auxiliado por
equipe  de  apoio,  de  que  trata  o  art.  5º,  e  responderá
individualmente  pelos  atos  que  praticar,  salvo  quando
induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 2º A atuação do agente de contratação na fase
preparatória  deve  se  ater  à  supervisão  e  às  eventuais
diligências  para  o  bom  fluxo  da  instrução  processual,
eximindo-se  do  cunho  operacional  da  elaboração  dos
artefatos arrolados no inciso I do caput.
 

Art. 4º - O agente de contratação poderá solicitar
manifestação  técnica  da  assessoria  jurídica  ou  de  outros
setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de
controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 
 

Art.  5º -  Ficam designados os servidores abaixo
relacionados como membros  da  equipe de apoio,  que
auxiliará  o  Agente  de  Contratação  /  Pregoeiro(a),  na
condução dos processos licitatórios:

Sr.(a)  ABIMAEL COSTA DA SILVA, inscrito
no CPF sob n°045.383.193-17 - Membro

Sr.(a)  ELIDELMA  BEZERRA  DE  SOUSA
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COELHO, inscrito no CPF sob n°000.437.082-18 –
Membro

Art.  6º  -  Caberá  à  equipe  de  apoio,  auxiliar  o
agente de contratação ou a comissão de contratação nas
etapas do processo licitatório.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar
manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou
de outros setores do órgão ou da entidade licitante,  bem
como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua
decisão.

Art. 7º - É vedado ao agente público designado
para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os
casos previstos em lei:
I -        Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar,
situações que:
a)               comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter
competitivo  do processo licitatório,  inclusive nos casos de
participação de sociedades cooperativas;
b)               estabeleçam preferências ou distinções em razão
da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes;
c)               sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto
específico do contrato;
II                - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza
comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra
entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se
refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo
quando envolvido financiamento de agência internacional;
III             - Opor resistência injustificada ao andamento dos
processos e, indevidamente, retardar ou deixar de praticar
ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei.

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente,
da licitação ou da execução do contrato agente público de
órgão  ou  entidade  licitante  ou  contratante,  devendo  ser
observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses  no  exercício  ou  após  o  exercício  do  cargo  ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

§  2º  As  vedações  de  que  trata  este  art igo
estendem-se  a  terceiro  que  auxil ie  a  condução  da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.
 
Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data da
sua publicação.
 
 
Câmara Municipal de Itinga do Maranhão /MA, 04

de março de 2024.
 
 
 

 
 
 

FABIANO ALVES BEZERRA
Presidente da Câmara Municipal
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